
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Reino Unido de Bauru e São Vicente  

Condado das Cerejeiras  

G abinete do Rei   

 

Decreto Real n º 12/2026 

 
Cria a Casa da Cidadania da União Paulista  

 

 

 

 

 



  
Reino Unido de Bauru  e São Vicente   

Decreto Real n º 12/202 6 – Casa da Cidadania da 

União Paulista  

20  de março  de 2026  

 

1 
 

Sua Majestade Real e Paulista, Gustavo Garcia Bueno -Toniato, Rei de Bauru e São 

Vicente, Suserano de Ribeirão Preto, Protetor dos Paulistas, Senhor da Casa Bueno -Toniato, 

Grão Duque do Batalha, Grão Duque do Ipiranga, Marquês de Bauru, Marquês de São Paulo , 

Grão Conde das Cerejeiras, Grão Conde de São Bento , no uso dos seus poderes constitucionais , 

decreta:  

 

Cria a Casa da Cidadania Paulista  

 

Da Criação da Casa da Cidadania Paulista  

 

Art. 1 º Fica estabelecida a Casa da Cidadania Paulista, institui çã o respons á vel pela 

administra çã o da Justi ç a do Reino Unido de Bauru e S ã o Vicente, em nome de Sua Majestade 

Real e Paulista.  

 

Art. 2 º A jurisdi çã o da Casa da Cidadania Paulista exerce -se em todo o territ ó rio da 

Uni ã o.  

 

Da Composição  

 

Art. 3 º A Casa da Cidadania Paulista ser á  composta por:  

I. Balança do Trono do Arenito;  

II. Arcontes da União.  

 

Da Balança do Trono do Arenito  

 

Art. 4 º A Balan ç a do Trono do Arenito ser á  designada e exonerada livremente por Sua 

Majestade Real e Paulista dentre os cidad ã os paulistas.  

 

Art. 5 º A Balan ç a do Trono do Arenito ocupar á  o quinto lugar na ordem de 

preced ência do Reino Unido, ap ó s: 

a) Sua Majestade Real e Paulista;  

b) Sua Majestade Real e Paulista, a Rainha;  

c) Sua Alteza Sereníssima, o Príncipe de Ribeirão Preto;  

d) Sua Excelência, o Porta -Voz do Trono do Arenito.  

 

Art. 6 º Compete à  Balan ç a do Trono do Arenito:  

I. liderar o Judiciário de Sua Majestade Real e Paulista;  
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II. exercer a direção da Casa da Cidadania Paulista;  

III. dispor, mediante decreto judiciário, sobre:  

    a) a organização e o funcionamento da Justiça da União;  

    b) os regulamentos para a fiel execução da lei;  

IV. recomendar a designação de Arcontes da União;  

V. manter Sua Majestade Real e Paulista informada sobre a direção do Judiciário da 

União;  

VI. coordenar e orientar as atividades dos Arcontes da União;  

VII. assessorar o Conselho de Governo em matérias de Justiça;  

VIII. ter iniciativa de proposições em matérias de Justiça;  

IX. exercer outras atribuições que lhe forem delegadas por Sua Majestade Real e 

Paulista;  

X. presidir julgamentos sob sua jurisdição.  

 

Dos Arcontes da União  

 

Art. 7 º Compete aos Arcontes da Uni ã o:  

I. prestar assessoramento à Balança do Trono do Arenito;  

II. presidir julgamentos sob sua jurisdição;  

III. exercer outras atribuições que lhes forem delegadas pela Balança do Trono do 

Arenito.  

 

Das Garantias  

 

Art. 8 º A Balan ç a do Trono do Arenito e os Arcontes da Uni ã o n ã o ser ã o 

responsabilizados por crime de hermen êutica, garantindo -se a independ ência de suas decis õ es. 

 

Disposições Finais  

 

Art. 9 º Revogam -se as disposi çõ es em contr á rio  
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Sua Majestade Real e Paulista, Gustavo Garcia Bueno -Toniato, Rei de Bauru e São Vicente, Suserano de 

Ribeirão Preto, Protetor dos Paulistas, Senhor da Casa Bueno -Toniato, Grão Duque do Batalha, Grão Duque 

do Ipiranga, Marquês de Bauru, Marquês de São Paulo , Grão Conde das Cerejeiras e Grão Conde de São Bento.  

 

Condado das Cerejeiras,  20 de março  de 2026 

CXC I II da Independência,  VII ano da Unifica çã o Paulista , 

X I do Reinado de S . M. R . P . Gustavo G. Bueno -Toniato  


